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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), Quinta-feira, 31 de Outubro de 2019.
LEI COMPLEMENTAR Nº 926 

 

Extingue o Instituto de Obras Públicas do Estado do Espírito Santo – IOPES e transforma
o Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Espírito Santo – DER-ES em
Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do Espírito Santo – DER-ES e dá
outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica extinto o Instituto de Obras Públicas do Estado do Espírito Santo – IOPES, criado pela Lei Complementar nº 381, 28 de fevereiro de
2007. 

Art. 2º Fica transformado o Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Espírito Santo – DER-ES em Departamento de Edificações e de
Rodovias do Estado do Espírito Santo – DER-ES, entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público interno, com autonomia técnica,
patrimonial, administrativa e financeira, vinculado à Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI. 

§ 1º O DER-ES tem sede e foro na Cidade de Vitória e atuação em todo o Estado do Espírito Santo, gozando no que se refere aos seus bens,
receitas e serviços das regalias, privilégios, isenções e imunidades conferidas à Fazenda Pública. 

§ 2º As expressões Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do Espírito Santo e DER-ES equivalem-se nesta Lei Complementar. 

Art. 3º Constitui objetivo do DER-ES implementar, regulamentar e fiscalizar a Política Estadual de Transporte e Obras Públicas, compreendendo
o gerenciamento de obras de edificações e de arte especial e de infraestrutura de logística rodoviária, ferroviária, hidroviária, aeroportuária e
infraestrutura viária urbana vinculada aos objetivos do Estado do Espírito Santo. 

Art. 4º Compete ao DER-ES, em sua esfera de atuação: 

I - implementar, regulamentar e fiscalizar a Política Estadual de Transportes e Obras Públicas; 

II - estabelecer padrões, normas, tabelas de preços referenciais e especificações técnicas para projetos, serviços de engenharia e obras públicas
no âmbito de suas competências; 

III - gerenciar a execução indireta de obras e serviços de engenharia de qualquer natureza, relativos a edificações, obras de arte especial e de
infraestrutura de logística rodoviária, ferroviária, hidroviária, aeroportuária e infraestrutura viária urbana, diretamente ou por meio de convênios de
delegação ou cooperação, decorrentes de investimentos programados pelo Estado do Espírito Santo; 

IV - administrar, gerir e regulamentar a infraestrutura do Sistema Rodoviário Estadual – SRE, compreendendo sua operação, manutenção e
conservação, restauração, adequação de capacidade, ampliação, construção de novas vias e terminais, segundo os princípios e diretrizes estabelecidos
nesta Lei Complementar; 

V - administrar e regulamentar outras estruturas de infraestrutura implementadas pela autarquia ou delegadas por meio de convênios; 

VI - gerenciar e regulamentar os programas de operação, segurança, manutenção, conservação e restauração de sua infraestrutura logística
rodoviária e de outras estruturas de infraestrutura de sua administração, conforme o disposto nos incisos anteriores; 

VII - conceder, regulamentar e fiscalizar o uso das faixas de domínio das rodovias estaduais sob sua jurisdição, conforme legislação vigente; 

VIII - cobrar e regulamentar pedágio, taxas, tarifas e contribuições de melhorias, no que concerne às rodovias estaduais e estruturas logísticas
sob sua administração, conforme legislação vigente; 

IX - firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no exercício de suas atribuições, observada a legislação vigente; 

X - recomendar a desapropriação de bens necessários à consecução de seus objetivos, por declaração de utilidade pública, pelo Estado do Espírito
Santo, de áreas, edificações rurais e urbanas atingidas por obras públicas, nos termos da legislação em vigor; 

XI - cumprir as obrigações e competências de Entidade Executiva Rodoviária Estadual nas rodovias estaduais de sua circunscrição, nos termos
da legislação em vigor, em especial, na fiscalização do trânsito e transporte de cargas, bem como na aplicação de penalidades, multas e medidas
administrativas cabíveis, julgando os recursos interpostos contra os autos de infração de trânsito de sua responsabilidade; 

XII - participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, para financiamento de programas,
projetos e obras de sua competência, sob a coordenação do Estado; 

XIII - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, promovendo a cooperação técnica com entidades públicas e privadas; 

XIV - elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira; 

XV - prestar serviço técnico especializado aos municípios, mediante delegação, convênio ou contrato; 

XVI - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados para efetuar sua incorporação e desincorporação; 

XVII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais; 

XVIII - aprovar alterações na estrutura do Sistema Rodoviário Estadual – SRE; 

XIX - autorizar, permitir ou conceder obras públicas, situadas no âmbito de sua competência, observada a legislação vigente; 

XX - desenvolver estudos sobre a infraestrutura de logística rodoviária, ferroviária, hidroviária e aeroportuária do Estado; 

 

XXI - garantir o cumprimento das exigências de regularidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia na prestação dos serviços
públicos submetidos a sua regulamentação, controle e fiscalização; e 

XXII - fixar critérios, indicadores, padrões e procedimentos de qualidade dos serviços públicos de sua responsabilidade. 

Art. 5º Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do exercício direto das suas competências, o DER-ES deverá zelar pelo
cumprimento das boas normas de concorrência, fazendo com que os procedimentos de divulgação de editais, julgamento das licitações e celebração
dos contratos se processem em fiel obediência aos preceitos da legislação vigente, revelando transparência e fomentando a competição, em defesa do
interesse público. 
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e) Coordenação Executiva de Operação e Manutenção. 

Art. 8º Os requisitos necessários para o provimento dos cargos de Diretor-Presidente e dos demais Diretores são ter reconhecida capacidade
técnica e administrativa em suas respectivas áreas de atuação, com formação de nível superior completo, com competência gerencial reconhecida para
o cargo indicado. 

Art. 9º O Diretor-Presidente, em suas faltas e impedimentos, será substituído por um dos Diretores, a ser designado pela Diretoria Colegiada –
DICOL, em caráter cumulativo. 

Art. 10. Fica criada e incluída na estrutura organizacional básica do DER-ES, em nível de direção superior, a Diretoria Colegiada – DICOL, órgão
de natureza deliberativa e normativa. 

Art. 11. A DICOL possui as seguintes atribuições e competências: 

I - deliberar e aprovar as alterações referentes ao Sistema Rodoviário Estadual – SRE; 

II - editar, deliberar e aprovar padrões, normas e especificações técnicas referentes a obras e serviços de engenharia de competência do DER-
ES; 

III - deliberar e aprovar critérios e normas de avaliação do desempenho das empresas contratadas para execução de obras e serviços; 

IV - deliberar e aprovar padrões, normas e especificações técnicas referentes à faixa de domínio das rodovias estaduais; 

V - aprovar termos e a conveniência de editais de licitação; 

VI - autorizar a celebração de convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, bem como os respectivos aditamentos; 

VII - aprovar o regimento interno do DER-ES; 

VIII - aprovar as Tabelas de Preços referenciais do DER-ES; 

IX - recomendar a desapropriação de bens imóveis e benfeitorias para execução dos seus programas; 

X - julgar em última instância os recursos impetrados contra decisões e atos do Diretor-Presidente; 

XI - deliberar e autorizar doações que impliquem ônus para o DER-ES; 

XII - deliberar sobre a fixação de tarifas e preços de serviços prestados às prefeituras municipais e outros usuários; 

XIII - deliberar e decidir sobre a autorização, permissão ou concessão de serviços públicos, situados no âmbito de competência do DER-ES; e 

XIV - autorizar a obtenção de empréstimos e financiamentos. 

Parágrafo único. A DICOL deverá elaborar regimento interno, visando detalhar suas atividades, dentro do disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 12. A DICOL do DER-ES é composta pelos seguintes membros natos: 

I - Diretor-Presidente do DER-ES, na função de Presidente da DICOL; 

II - Diretor de Administração e Finanças; 

III - Diretor de Gerenciamento de Projetos e Ações; 

IV - Diretor de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística; 

V - Diretor de Obras de Infraestrutura Logística; e 

VI - Diretor de Obras de Edificações. 

§ 1º O processo decisório obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. 

§ 2º As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Diretor-Presidente o voto de qualidade,
e serão registradas em atas, juntamente com a documentação suporte norteadora da decisão, que serão anexadas no processo administrativo em
análise. 

§ 3º O Diretor-Presidente não vota nas decisões referentes ao contido no inciso X do art. 11 desta Lei Complementar. 

§ 4º Mediante convocação do Presidente da DICOL, é facultativa a participação do Chefe da Consultoria Jurídica nas sessões da DICOL, sem
direito a voto, para prestar apoio jurídico às decisões da Diretoria. 

Art. 13. Compete ao Diretor-Presidente, dentre outras atribuições correlatas e complementares, na sua área de atuação: 

I - representar legalmente o DER-ES e o comando hierárquico sobre pessoal e serviços, exercendo a coordenação das competências
administrativas, bem como a presidência das reuniões da Diretoria; 

II - defender os interesses do DER-ES, inclusive, propondo medidas corretivas e punitivas quando necessário; 

III - planejar, organizar, coordenar, controlar e gerir os negócios e atividades do DER-ES; 

IV - elaborar planos, programas, metas, objetivos e orçamentos anuais e plurianuais; 

V - celebrar e rescindir convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais que digam respeito a direitos, obrigações e responsabilidade
do DER-ES, bem como os seus respectivos aditamentos, na forma da legislação vigente; 

VI - decidir sobre alterações referentes ao Sistema Rodoviário Estadual – SRE; 

VII - decidir sobre padrões, normas e especificações técnicas no âmbito das competências da autarquia; 

VIII - autorizar licitações e homologar e adjudicar os resultados; 

IX - submeter suas decisões e atos à Diretoria Colegiada, na forma prevista na presente legislação; 

X - decidir sobre a aquisição e alienação de bens; 

XI - admitir, designar, promover e demitir servidores, bem como estabelecer a lotação de pessoal; 

XII - orientar, coordenar e supervisionar as atividades das Diretorias e dos órgãos executivos; e 

XIII - assegurar o funcionamento eficiente e harmônico do DER-ES. 
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Art. 14. A Consultoria Jurídica é responsável pelas atividades de consultoria e assessoramento jurídico do DER-ES, dentre outras atribuições

correlatas e complementares, na sua área de atuação: 

 

I - assessorar e orientar o Diretor-Presidente, no cumprimento da legislação vigente e na verificação do preenchimento dos requisitos legais nos
atos e procedimentos administrativos; 

II - auxiliar o Diretor-Presidente, na elaboração de decisões, respostas e informações requisitadas ao mesmo, quando necessário, como por
exemplo minutas de respostas ao Ministério Público, Tribunal de Contas, decisões em recursos de empresas, licitações, entre outros; 

III - colaborar com os demais órgãos da autarquia, na elaboração de normas, instruções, resoluções e demais atos a serem expedidos, bem
como na interpretação de textos e instrumentos legais; 

IV - colaborar com a Unidade de Controle Interno nas atividades de compliance, visando garantir o cumprimento pelos demais setores da
autarquia das normas internas e legislação em vigor; 

V - elaborar pareceres sobre questões jurídicas que envolvam as atividades finalísticas do DER-ES; 

VI - realizar o exame de legalidade de editais, minutas de contratos, convênios, acordos e ajustes celebrados pela autarquia; e 

VII - auxiliar a Procuradoria Geral do Estado na representação ativa e passiva do DER-ES, perante os Juízos de todas as instâncias ou fora deles,
nos casos contenciosos judiciais e extrajudiciais, acompanhando com os demais setores da autarquia a instrução dos processos e fornecimento das
informações necessárias, velando pelo cumprimento dos prazos por parte das unidades do DER-ES que disponham da informação. 

§ 1º Eventual ato de organização e regimento interno da Consultoria Jurídica é de competência da Diretoria Colegiada, em conjunto com o
Procurador Geral do Estado. 

§ 2º Os servidores públicos designados na Consultoria Jurídica do DER-ES ficam lotados fisicamente na sede administrativa daquele órgão. 

Art. 15. A Unidade de Controle Interno, no âmbito da autarquia, possui as seguintes atribuições e responsabilidades, dentre outras atribuições
correlatas e complementares: 

I - assessorar o Diretor-Presidente nos assuntos relacionados com as atividades de controle interno e gestão de riscos; 

II - realizar ações de supervisão e monitoramento dos controles internos da gestão; 

III - coordenar a Unidade Executora de Controle Interno (UECI) do DER-ES; 

IV - coordenar, sob orientação técnico–normativa da Secretaria de Estado de Controle e Transparência – SECONT, as ações de controle
necessárias para subsidiar a elaboração do Relatório do Controle Interno – RELUCI integrante da Prestação de Contas do DER-ES ao Tribunal de Contas
do Estado; 

V - impulsionar e coordenar a elaboração das Normas de Procedimentos a cargo da autarquia; 

VI - acompanhar e monitorar a implementação das recomendações e planos de ações dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo e do Tribunal de Contas do Estado – TCE; 

VII - executar outras atividades de controle interno correlatas, em consonância com os normativos expedidos pela SECONT e as resoluções do
Conselho do Controle e da Transparência – CONSECT; 

VIII - elaborar relatório das análises realizadas, propondo medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados, se for o caso, encaminhando-
o ao Diretor-Presidente; 

IX - sugerir a implementação ou propor melhoria de mecanismos de controle interno e avaliar a eficácia dos controles instituídos; 

X - comunicar à SECONT os fatos irregulares, que causaram prejuízo ao erário, após esgotadas todas as providências cabíveis, do ponto de vista
administrativo, para seu saneamento; e 

XI - responder pela sistematização das informações requeridas pelos órgãos de controle do Governo Estadual. 

Art. 16. A Unidade de Integridade e Correição, no âmbito da autarquia, possui as seguintes atribuições e responsabilidades, dentre outras
atribuições correlatas e complementares: 

I - planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades de integridade e correição no âmbito da autarquia; 

II - coordenar e orientar as comissões de sindicâncias ou Processo Administrativo Disciplinar – PAD instaurados pelo Diretor-Presidente; 

III - coordenar e orientar os procedimentos de Tomada de Contas Especial; 

IV - coordenar e orientar as comissões de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR das infrações praticadas pelos
fornecedores e contratados do DER-ES, previstas na legislação vigente; 

V - atuar, preventivamente, expedindo recomendações com base nas informações resultantes dos procedimentos apuratórios, a fim de aprimorar
a gestão pública e reduzir a ocorrência dos ilícitos funcionais; 

VI - propor ao Diretor-Presidente a implantação de planos, programas e projetos relacionados às atividades correcionais e de integridade; 

VII - executar outras atividades correlatas, em consonância com a legislação a respeito do Programa de Integridade, os normativos expedidos
pela SECONT e as resoluções do CONSECT; e 

VIII - manter registros atualizados sobre a tramitação e os resultados dos processos e expedientes em curso na autarquia. 

Art. 17. A Ouvidoria, no âmbito da autarquia, possui as seguintes atribuições e responsabilidades, dentre outras atribuições correlatas e
complementares: 

I - receber demandas (reclamações, consultas, sugestões e elogios) relativas ao desempenho dos agentes e setores que compõem a autarquia,
relacionadas aos serviços por eles prestados; 

II - encaminhar à área competente as sugestões, reclamações e denúncias que lhe forem apresentadas, acompanhando sua apreciação, visando
respostas rápidas, com clareza e objetividade às questões apresentadas pelos cidadãos; 

III - receber e encaminhar pedidos recebidos com base na Lei de Acesso à Informação; 

IV - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos da legislação vigente; 

V - avaliar e monitorar a implementação da Lei de Acesso à Informação e apresentar ao Diretor-Presidente relatório anual sobre o cumprimento,
encaminhando-o à SECONT; 
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PORTARIA N.º 647-S, DE 30 DE 
OUTUBRO DE 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO 
DE GESTÃO E RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o Art. 146, 
§§ 3º e 8º da Lei Complementar 
nº 46 de 31 de janeiro de 1994 
e, tendo em vista o que consta do 
processo nº 76565424,

RESOLVE:

PRORROGAR por 02 (dois) anos, 
os efeitos da Portaria n.º 770-S, 
publicada em 26 de setembro de 
2017, retificada em 09 de janeiro 
de 2018, que concedeu licença para 
trato de interesses particulares, 
sem remuneração, à servidora 
EDILEIA COSTA BASSETTI 
MEDICI, n.º funcional 287304/2, 
a partir de 02 de outubro de 2019.

Vitória, 30 de outubro de 2019.

LENISE MENEZES LOUREIRO
Secretária de Estado de Gestão e 
Recursos Humanos

Protocolo 536272

RETIFICAÇÃO

Na Ordem de Serviço nº 040, 
publicada em 18 de junho de 
2002, na parte referente à 
SALETE DUARTE GUIMARAES 
MOURA, nº funcional 26685/52,

Onde se lê: ...vigência 07/12/2001 
- 14,49%

Leia-se: ... vigência 31/03/2002 - 
13,58%

Nas Ordens de Serviços nº 
020, 041 e 052 publicadas em 
03/03/1997, 18/06/2002 e 
06/09/2007, na parte referente 
à SALETE DUARTE GUIMARAES 
MOURA, nº funcional 26685/52,

Onde se lê: ...
vigência 12/12/1994 - 3%
vigência 17/12/1995 - 4%
vigência 16/12/1996 - 5%
vigência 17/01/2002 - 10%
vigência 25/07/2007 - 15%

Leia-se: ...
vigência 11/01/1995 - 3%
vigência 16/01/1996 - 4%
vigência 15/01/1997 - 9%
vigência 16/02/2002 - 14%
vigência 28/08/2007 - 19%

LENISE MENEZES LOUREIRO
Secretária de Estado de Gestão e 
Recursos Humanos

Protocolo 536260

Instituto de Tecnologia da 
Informação e Comunicação 
do Estado do Espírito Santo   

-  PRODEST -
Resumo Contrato nº 0020/2019

Contratante: PRODEST
Contratado: Fraga de Medeiros 
Projetos LTDA
Objeto: Prestação de serviços 
técnicos de manutenção evolutiva, 
preventiva e corretiva em 
infraestrutura de cabeamento de 
fibra óptica com fornecimento 
de materiais afins para as redes 
metropolitanas do Estado do 
Espirito Santo. Utilização da ARP 
001/2019, Pregão Eletrônico 
0013/2019 Valor R$ 4.809.817,53.
Dotação Orçamentária: Programa 
de Trabalho 04.122.0650.2070, 
Natureza de Despesa 339040. 
Vigência: 60 meses. Processo nº 
85863904/2019-H21Z2.
Vitória/ES, 30 de outubro de 2019.

Tasso de Macedo Lugon
Diretor Presidente

Protocolo 536200

Resumo Contrato Nº 0019/2019
Contratante: PRODEST
Contratado: Fraga de Medeiros 
Projetos LTDA
Objeto: Prestação de serviços 
técnicos de manutenção evolutiva, 
preventiva e corretiva em 
infraestrutura de cabeamento de 
fibra óptica com fornecimento 
de materiais afins para as redes 
metropolitanas do Estado do 
Espirito Santo.
Utilização da ARP 001/2019 oriunda 
do Pregão Eletrônico 0013/2019 
Valor: R$ 3.813.538,31
Dotação Orçamentária: Programa 
de Trabalho 04.126.0650.3280, 
Natureza de Despesa 449051.
Vigência: 60 meses. Processo nº 
85863904/2019-JX6TN. Vitória/ES, 
30 de outubro de 2019.

Tasso de Macedo Lugon Diretor 
Presidente

Protocolo 536203

Secretaria de Estado da 
Fazenda   -  SEFAZ -

PORTARIA CONJUNTA SEFAZ/
PGE Nº 02-S, DE 30 DE 

OUTUBRO DE 2019.

Altera a Portaria Conjunta SEFAZ/
PGE nº 01-S, de 25 de outubro de 
2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
FAZENDA e o PROCURADOR 
GERAL DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhes confere o art. 
98, II, da Constituição Estadual;

RESOLVEM:

Art. 1º  O art. 1º da Portaria 
Conjunta SEFAZ/PGE nº 01-S, de 
25 de outubro de 2019, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º [...]
I - [...]
c) Rowena Rodrigues Fraga; e
[...]” (NR)

Art. 2º  Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Vitória, 30 de outubro de 2019.

ROGELIO PEGORETTI CAETANO 
AMORIM
Secretário de Estado da Fazenda

RODRIGO FRANCISCO DE 
PAULA
Procurador Geral do Estado

Protocolo 536303

SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA
TERMO DE ACORDO INVEST-ES 
032/2019
BENEFICIÁRIA: FIBRACEM 
TELEINFORMÁTICA LTDA.
CNPJ/MF: 02.010.281/0008-65
CGC/SEFAZ: 083.582.40-1
PROCESSO: 85288888
OBJETO: Concessão de benefícios 
em conformidade com as Resoluções 
INVEST-ES nº 1.372, de 12 junho 
de 2019, publicada no DOE em 13 
de junho de 2019, e 1.414, de 10 
de outubro de 2019, publicada no 
DOE em 11 de outubro de 2019, do 
Comitê de Avaliação do Programa 
de Incentivo ao Investimento no 
Estado do Espírito Santo - INVEST-
ES, proferida nos termos do art. 
15, § 3.º, da Lei nº 10.550, de 01 
de junho de 2016.

Vitória, 29 de outubro de 2019.                                                                                                                                            
              

Protocolo 536097

Junta Comercial do Estado do 
Espírito Santo   -  JUCEES -

PORTARIA JUCEES Nº 
0025/2019

O Presidente da Junta Comercial 
do Estado do Espírito Santo, no 
uso das atribuições legais, que 
lhe confere art. 25, inciso XVII, 
do Decreto 1.800, de 30/01/96, 
que regulamenta a Lei 8.934, 
de 18/11/94 e o art. 247 da Lei 
Complementar nº 46/94,
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR nos 
termos dos art. 249, “caput” e 
seus parágrafos 1º, 2º e 4º, da 
Lei Complementar nº 46, de 31 
de janeiro de 1994, Comissão de 

Sindicância Investigativa para 
apurar as possíveis irregularidades 
ocorridas no processo nº 87586967.
Art. 2º - A Comissão de 
Sindicância Investigativa 
será constituída pelos servidores 
efetivos, Iuri Aleksey Banhos 
Mameri - matrícula funcional nº 
3246825; Eliza Emília Frasson da 
Silva Nunes - matrícula nº 3095096 
e Marcela Guimarães Neves - 
matrícula funcional nº 3445437.
Parágrafo Primeiro - O servidor 
Iuri Aleksey Banhos Mameri - 
matrícula funcional nº 3246825, 
responderá pela presidência desta 
comissão.
Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 
30 (trinta) dias, para a conclusão 
desta Sindicância Investigativa, 
a contar da data da instalação dos 
trabalhos podendo ser este prazo 
prorrogado desde que haja motivo 
que justifique, mediante autorização 
da autoridade que determinou a 
abertura da sindicância.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação.
Vitória, 30 de outubro de 2019

Carlos Roberto Rafael
Presidente da JUCEES

Protocolo 536079

Banco do Estado do Espírito 
Santo S/A   -  BANESTES -

RESUMO DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
OBRA DE REFORMA GERAL 
DA AGÊNCIA PRESIDENTE 
KENNEDY, Nº 137991. 
DAS PARTES: BANESTES S.A. -  
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO X M.L. BARROSO OLIVEIRA 
CONSTRUÇÕES EIRELLI - ME 
OBJETIVO: Prorrogar o prazo 
estimado para realização dos 
serviços por mais 60 dias a contar 
de 02.10.2019.
-Incluir no objeto do contrato os 
serviços adicionais e de acréscimos, 
conforme planilha do Anexo I.
-O Contratante pagará à Contratada 
o valor total de R$ 61.384,40 pela 
inclusão efetuada na Cláusula 
Segunda do aditivo.

Vitória, ES, 30.10.2019.
GEACO/COCAP

Protocolo 536188

RESUMO DO DÉCIMO SEXTO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 112980

DAS PARTES: BANESTES S.A. - 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO x ESQUADRA TRANSPORTE 
DE VALORES & SEGURANÇA LTDA.

42 265175/52 SONIA MARIA DE OLIVEIRA SOARES PROFESSOR MAPP 21/07/2017
43 386471/51 VIVIANE LYRA DE SENNA DIAS BARREIRA PROFESSOR MAPB 17/08/2019
44 374640/51 WILLIANS BERMUDES NUNES INVESTIGADOR DE POLÍCIA 12/07/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos na forma mencionada no artigo 1º desta Portaria.

Vitória, 30 de outubro de 2019.

LENISE MENEZES LOUREIRO
Secretária de Estado de Gestão e Recursos Humanos

Protocolo 536269

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Quinta-feira, 31 de Outubro de 2019 às 0:00:00
Código de Autenticação: fa03cde7





35
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), Quinta-feira, 31 de Outubro de 2019.
RESUMO DE CONTRATO 
011/2019 Hospital Infantil 
Nossa Senhora da Glória 
(HINSG)
PROCESSO 82201595
CONTRATADA: COOPERATIVA 
DOS ORTOPEDISTAS E 
TRAUMATOLOGISTAS DO 
ESPÍRITO SANTO - COOTES
OBJETO: LOTE 02 - CONTRATACAO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVICOS MEDICOS DE 
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA.
VALOR TOTAL: R$ 3.008.878,80
(Três milhões oito mil e oitocentos 
e setenta e oito reais e oitenta 
centavos)
VIGÊNCIA: Terá inicio no dia 
subseqüente ao da publicação do 
resumo do contrato no Diário Oficial 
e terá duração de 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA
18/10/2019

Nélio Almeida dos Santos
Diretor Geral - HINSG

Vitória, 30 de Outubro de 2019.
Protocolo 536055

RESUMO DO 2º TERMO 
ADITIVO AO CONTATO Nº 

0201/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DO 
ESTADO DA SAUDE - SESA
CONTRATADA: PROJEHAB - 
PROJETOS E SERVIÇOS LTDA ME
OBJETO: Prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato Original 
a partir de 11/11/2019 até 
10/11/2020, visando a prestação 
de serviços de fotocopias simples.
Data da Assinatura: 30/10/2019.

Processo: 75817373/2016

Fábio Bastianelle da Silva
Diretor Geral/HJSN

Protocolo 536174

Centro de Reabilitação Física 
do Espírito Santo -  CREFES -

AVISO DE ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O Centro de Reabilitação Física 
do Estado do Espírito Santo - 
CREFES/SESA torna público que, 
por meio do Processo 87487659, 
fará Adesão a Ata de Registro de 
Preços nº 0084/2019, originária 
do Pregão 0009/2019, gerenciada 
pelo Hospital Antônio Bezerra 
de Faria (HABF).

OBJETO - Aquisição de Cadeira 
com Longarina, lote 06.

VALOR TOTAL: R$ 38.579,20 
(trinta e oito mil e quinhentos 
e setenta e nove reais e vinte 
centavos).

D O T A Ç Ã O 
ORÇAMENTÁRIA - Atividade 
20.44.901.10.302.0030.1609 
Elemento de Despesa 44.90.52
FONTE: 104

CÉSAR CALMON PITANGA
Diretor Geral/CREFES

Protocolo 536126

Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa 

Social   -  SESP -
EXTRATO DO SÉTIMO

TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº: 66643562
CONTRATO Nº: 010/2016
CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SESP.
CONTRATADA: COMUNICA 
BRASIL LTDA.
OBJETO: Supressão unilateral 
do valor original do contrato no 
percentual de 1,36% (um inteiro 
e trinta e seis centésimos por 
cento), nos termos do art. 65, I, 
“b” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula 
Décima Segunda do contrato, a 
partir de 1º de novembro de 2019.
VALOR MENSAL: O valor 
mensal do contrato fica reduzido 
de R$ 674.309,67 para R$ R$ 
665.170,10 (seiscentos e sessenta 
e cinco mil, cento e setenta reais e 
dez centavos).

Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições 
do Contrato Original.

Em 30 de outubro de 2019.

VINÍCIUS XAVIER TEIXEIRA
Subsecretário de Estado de

Gestão Administrativa
Protocolo 536170

Polícia Militar   -  PM-ES -

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
ESPÍRITO SANTO - PMES

EXTRATO DO EDITAL PARA 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL E 
EXAME DE SAÚDE (SUB JUDICE), 
DE 31/10/2019, RELATIVO 
AO CONCURSO PÚBLICO 
PARA ADMISSÃO AO CURSO 
DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS- 
BACHARELADO EM CIÊNCIAS 
POLICIAIS E SEGURANÇA 
PÚBLICA, REGULADO PELO 
EDITAL DE ABERTURA Nº 
03/2018 - CFO/2018, DE 
20/06/2018.
O Comandante-geral da Polícia 
Militar do Estado do Espírito 
Santo (PMES), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
em cumprimento à decisão judicial 
exarada no processo 0000650-
78.2019.8.08.0003 (Requerente: 
Elienay Silva dos Anjos), torna 
público o Edital de Convocação 
para Investigação Social e Exame 
de Saúde (Sub Judice), de 
31/10/2019, referente ao Concurso 
Público CFO/2018, regulado pelo 
Edital de Abertura nº 03/2018, 
de 20/06/2018. O referido estará 
disponível, na íntegra, no endereço 
eletrônico www.pm.es.gov.br, 
aba concursos > CFO - Curso de 
Formação de Oficiais > 2018, a 
partir da data de 31/10/2019.

Vitória/ES, 31 outubro de 2019.
Aleksandro Ribeiro de Assis - CEL 

QOC - Respondendo pelo
Comando-geral da PMES

Protocolo 536164

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
ESPÍRITO SANTO - PMES

EXTRATO DO EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO PARA 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL E 
EXAME DE SAÚDE (SUB JUDICE), 
DE 31/10/2019, RELATIVO 
AO CONCURSO PÚBLICO 
PARA ADMISSÃO AO CURSO 
DE FORMAÇÃO DE SOLDADO 
COMBATENTE (QPMP-C), 
EDITAL DE ABERTURA Nº 
01/2018 - CFSd/2018, DE 
20/06/2018.
O Comandante-geral da Polícia 
Militar do Estado do Espírito 
Santo (PMES), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
em cumprimento a decisão judicial 
exarada no processo 0001687-
96.2019.8.08.0050 (Requerente: 
Branno Scárdua), torna público 
o Edital de Convocação para 
Investigação Social e Exame de 
Saúde (Sub Judice), referente 
ao Concurso Público CFSd 
Combatente, regulado pelo Edital 
de Abertura nº 01/2018, de 
20/06/2018. O referido Edital 
estará disponível, na íntegra, no 
endereço eletrônico www.pm.es.
gov.br, aba concursos > CFSd 
Combatente - Curso de Formação 
de Soldado Combatente > 2018, a 
partir da data de 31/10/2019.
Vitória/ES, 31 de outubro de 2019.

Aleksandro Ribeiro de Assis - 
CEL QOC - Respondendo pelo 

Comando-geral da PMES
Protocolo 536166

Polícia Civil   -  PC-ES -

EDITAL Nº 035/19 DE 
NOTIFICAÇÃO E CITAÇÃO E 
PAUTA DE JULGAMENTO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

O Conselho da Polícia Civil do 
Estado do Espírito Santo, por 
meio de seu Presidente e por 
deliberação do órgão Colegiado no 
dia 30.10.2019, AVISA que no dia 
06.11.2019 (quarta-feira), às 
9 horas, no Plenário do Conselho 
da Polícia Civil, localizado no 3º 
andar do Prédio da Chefia da 
Polícia, sito na Av. Nossa Senhora 
da Penha, 2.290, Santa Luíza, 
Vitória/ES (tel. 3137-9109), irá(ão) 
a julgamento o(s) processo(s) 
abaixo discriminado(s), ficando 
desde já o(s) advogado(s) e o(s) 
policial(is) civil(s) notificado(s) e 
citado(s), respectivamente, para 
comparecerem à referida sessão, 
a fim de, se assim desejarem, 
apresentarem sustentação oral. 
PAD 09/2018 em desfavor do 
PC FC FRANCISCO CARLOS 
DOS REIS ALVES (Dr. Vinício 
Canal Neto OAB/ES 10.126), PAD 
030/2018 em desfavor do PC IP 
PEDRO ATHAYDE CRIVEL (Dr. 
Vinício Canal Neto OAB/ES 10.126) 
e PAD 010/2018  em desfavor 
do DP JUDSON DE OLIVEIRA 
MARQUES, IP WANDERSON 
GUIZAN COSTA, DP LEONARDO 
AVILA DE PASCHOA, IP 
CARLOS LUCIANO DOS SANTOS 
BOCAYUVA, IP SABRINE NUNES 
e EP LORENA DADALTO (Dr. Adão 

Rosa, OAB/ES 7.205)

JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA
PRESIDENTE DO CONSELHO DA 
POLÍCIA CIVIL

Protocolo 536074

RENOVAÇÃO DO REGISTRO 
DE AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO
R.A.F   Nº 004/2015

O CHEFE DA DIVISÃO 
ESPECIALIZADA DE FURTOS 
E ROUBOS DE VEÍCULOS DA 
POLÍCIA CIVIL DO ESPIRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei 
Estadual 10.031 de 07 de junho 
de 2013, regulamentada pelo 
Decreto n° 3411-R/2013, nos 
termos do convênio nº 003/2014 
do processo nº 64292487 com 
o DETRAN/ES. Resumo de 
Renovação de Registro de 
Autorização de Funcionamento 
do estabelecimento comercial 
que atua na atividade de corte ou 
desmonte de veículos automotores 
terrestres, e na comercialização 
de autopeças usadas, reparadas 
e recondicionadas de partes de 
veículos automotores terrestres e 
sucatas ou Ferro-velho.
OBJETO: Renovação do Registro 
de Autorização de Funcionamento 
da empresa FERRO VELHO 
JACARÉ LTDA ME.  CNPJ 
07.052.743/0001-54, localizado 
no Município de Cariacica.
Instrumento Autorizador Processo: 
nº 87315297.
Vigência: 12 meses, a contar da 
data de publicação.

Vitória/ES, 31 outubro de 2019.

JOÃO PAULO DEZOUZART 
TEIXEIRA PINTO

Chefe da Divisão Especializada 
DFRV
Protocolo 536016

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04 - E, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.

O diretor da Academia da Polícia 
Civil do Estado do Espírito Santo 
(ACADEPOL/ES), nos termos do 
Art. 97, do Decreto 2.965-N, de 
20 de março de 1990, e tendo 
em vista o que consta no Projeto 
Básico do “Curso de Instrução de 
Abordagem Pessoal, Veicular e 
Algemação”, Processo SIPA/PCES 
Nº. 09-904/2019, aprovado pelo 
Excelentíssimo Senhor Delegado 
Geral da Polícia Civil.
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir na ACADEPOL/
ES, o “Curso de Instrução de 
Abordagem Pessoal, Veicular e 
Algemação”, destinado a Policiais 
Civis do Estado do Espírito Santo.
Art. 2º - É objetivo do curso 
capacitar Policiais Civis em técnicas 
de instrução de abordagem pessoal, 
veicular e de algemação.
§ 1º -  As aulas serão ministradas 
nas dependências da Coordenadoria 
de Operações e Recursos Especiais 
(CORE) da Polícia Civil do Estado do 
Espírito Santo.
§ 2º -  Os policiais matriculados 
no curso serão distribuídos em 04 
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Vitória (ES), Quinta-feira, 31 de Outubro de 2019.
(quatro) turmas, composta de 20 
(vinte) alunos cada, com aulas no 
horário de 08h30min às 17h30min, 
com total de 08 (oito) horas-aula 
por turma.
§ 3º -  O curso será realizado 
conforme cronograma: Turma 01 
24/09/2019; Turma 02 01/10/2019; 
Turma 03 08/10/2019; e Turma 04 
22/10/2019.
§ 4º - A efetivação do curso 
tem caráter de ensinamento 
de forma continuada, com a 
realização de turmas atendendo 
à necessidade dos Operadores de 
Segurança Pública que demandem 
treinamento.
Art. 3º - Fixar o limite de faltas 
permitido, conforme estabelece 
o artigo 89 e seus parágrafos, 
combinado artigo 99 parágrafo 
único, do Regimento Interno da 
ACADEPOL/ES.
§ 1º - O aluno poderá pedir 
justificativa de falta conforme 
previsto no artigo 83 e seus incisos 
e parágrafos do Regimento Interno 
da ACADEPOL/ES.
§ 2º - Será desligado do curso e 
terá sua matrícula cancelada, o 
aluno que se enquadrar no artigo 
99 e seus incisos e parágrafo do 
Regimento Interno da ACADEPOL/
ES.
Art. 4º - A congregação do 
corpo docente e apoio técnico 
do curso serão compostos da 
seguinte forma:

INSTRUTOR/CARGA HORÁRIA
Felipe Seidel Albuquerrque/ 32 h/a;
Jorge Lúcio Virgilino/ 24 h/a;
Jorge Morgado Neto/ 08 h/a;
Marck Lethieri Schuckert/ 08 h/a;
Matheus Lysandro  de Albernaz 
Gomes/ 08 h/a;
Rafael Tardin Portela/ 08 h/a;
Rodrigo Antonio Freitas Santana de 
Menezes/24h/a;
Walace Vial Santos/ 16 h/a;
Wellington dos Santos/ 08 h/a.

APOIO TÉCNICO/CARGA 
HORÁRIA

Alison Penha Antolini/ 16 h/a;
André Jaretta Ardison/ 24 h/a;
Cleudes José da Silva Júnior/ 08 
h/a;
Dilson Vicente Nunes/ 32 h/a:
Jorge Morgado Neto/ 08 h/a;
Julio Cesar pereira/ 08 h/a;
Marcus Vinicius Machado dos 
Santos/ 24 h/a;
Rafael Pereira Varejão/ 08 h/a;
Rafael Tardin Portela/ 08 h/a;
Washington Nascimento Pereira/ 
08 h/a;
Wellington dos Santos/ 08 h/a.

Art. 5º - O curso será realizado 
sem ônus para a Polícia Civil.
Art. 6º - O regime disciplinar 
e didático do curso segue o 
disposto no Regimento Interno da 
ACADEPOL/ES.

- Esta Ordem de Serviço retroage 
seus efeitos a 23/09/2019.

Vitória/ES, 30 de outubro de 2019.

Joel Lyrio Júnior
Delegado de Polícia Classe Especial
Diretor da ACADEPOL/ES

Protocolo 536237

Departamento Estadual de 
Trânsito   -  DETRAN -

CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 

DETRAN|ES
Os membros do Conselho de 
Administração do DETRAN|ES, no 
uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 3º, do Anexo 
Único do Decreto nº 2.756 - R, 
de 13/05/2011 e suas alterações, 
assinaram em sessão extraordinária 
realizada em 30 de outubro de 
2019, a seguinte Resolução:
RESOLUÇÃO C.A. Nº 17/2019
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, por 
unanimidade dos votos, a 
lavratura e assinatura do Termo 
de Cooperação celebrado entre o 
DETRAN|ES e o Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Espírito - 
CBMES, tendo por objeto a aquisição 
de 17 (dezessete) viaturas de 
resgate destinadas ao atendimento 
de ocorrências relacionadas a 
acidentes de trânsito, com valor 
de R$ 3.526.990,00 (três milhões, 
quinhentos e vinte e seis mil, 
novecentos e noventa reais), com 
início de vigência a partir da data de 
sua assinatura.
Art. 2º. Esta Resolução entra em 
vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Vitória, 30 de outubro de 2019.
Antonio Roberto Casario de Sá
Presidente do C.A. do DETRAN/

ES
Protocolo 536276

CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 

DETRAN|ES
Os membros do Conselho de 
Administração do DETRAN|ES, no 
uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 3º, do Anexo 
Único do Decreto nº 2.756 - R, 
de 13/05/2011 e suas alterações, 
assinaram em sessão extraordinária 
realizada em 30 de outubro de 
2019, a seguinte Resolução:
RESOLUÇÃO C.A. Nº 19/2019
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, por 
unanimidade dos votos, a 
formalização do contrato N. 
º 027/2019, celebrado entre 
DETRAN/ES e a empresa SERVIÇO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS - SERPRO, para prestação 
de serviços técnicos especializados 
e contínuos de tecnologia da 
informação que promoverá a gestão 
do processamento eletrônico de 
infrações de trânsito e consultas 
atinentes à fiscalização de trânsito, 
a contar da assinatura do contrato, 
com prazo de 36 meses, e valor 
contratual total em R$ 3.295.239,60 
(três milhões duzentos e noventa e 
cinco mil duzentos e trinta e nove 
reais e sessenta centavos).
Art. 2º. Esta Resolução entra em 
vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Vitória, 30 de outubro de 2019.
Antonio Roberto Casario de Sá

Presidente do C.A. do 
DETRAN|ES

Protocolo 536282

CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 

DETRAN|ES
Os membros do Conselho de 
Administração do DETRAN|ES, no 
uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 3º, do Anexo 
Único do Decreto nº 2.756 - R, 
de 13/05/2011 e suas alterações, 
assinaram em sessão extraordinária 
realizada em 30 de outubro de 
2019, a seguinte Resolução:
RESOLUÇÃO C.A. Nº 21/2019
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, por 
unanimidade dos votos, 
a autorização para lavratura 
e assinatura de Contratação 
Emergencial, celebrado entre 
DETRAN/ES e a empresa PRÓ-
MEMÓRIA SERVIÇOS LTDA, para 
a prestação de serviço de guarda 
documental, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias.
Art. 2º. Esta Resolução entra em 
vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Vitória, 30 de outubro de 2019.
Antonio Roberto Casario de Sá

Presidente do C.A. do 
DETRAN|ES

Protocolo 536286

CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 

DETRAN|ES
Os membros do Conselho de 
Administração do DETRAN|ES, no 
uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 3º, do Anexo 
Único do Decreto nº 2.756 - R, 
de 13/05/2011 e suas alterações, 
assinaram em sessão extraordinária 
realizada em 30 de outubro de 
2019, a seguinte Resolução:
RESOLUÇÃO C.A. Nº 18/2019
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, por 
unanimidade dos votos, 
a formalização da Ordem de 
Fornecimento N. º 057/2019, 
celebrado entre DETRAN|ES e a 
empresa WP COMPANY COMÉRCIO 
E SERVIÇOS TECNOLOGIA LTDA, 
tendo como objeto aquisição de 
Sistema de Vídeo Wall (solução 
hardware, software e instalação 
dos equipamentos) para 
monitoramento de equipamentos, 
redes, servidores e serviços 
prestados pelo Detran|ES, a contar 
da publicação, e ficando o valor total 
em R$ 552.820,00 (quinhentos e 
cinquenta e dois mil, oitocentos e 
vinte reais)
Art. 2º. Esta Resolução entra em 
vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Vitória, 30 de outubro de 2019.
Antonio Roberto Casario de Sá

Presidente do C.A. do 
DETRAN|ES

Protocolo 536289

RESUMO DO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA.
OBJETO: Credenciamento da 
empresa HABILITAR CLÍNICA 
PARA MOTORISTAS LTDA, CNPJ 
nº 20.273.954/0001-85, situada 
no município de Cariacica/ES. 
INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
processo nº 86900331. VIGÊNCIA: 

12 (doze) meses a contar da data 
de 29 de outubro de 2019.

Vitória, 24 de outubro de 2019.
MARCUS PEROZINI DE ARAUJO
Diretor de Habilitação, Veículos e     

Fiscalização - DETRAN|ES.
Protocolo 536253

RESUMO DO TERMO 
DE RENOVAÇÃO DE 
CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA.
OBJETO: Segunda Renovação do 
Credenciamento da empresa COP 

- CLÍNICA DE ORIENTAÇÃO 
PSICOLÓGICA LINHARES 

LTDA, CNPJ nº 06.220.243/0001-
11, situada no município de 

Linhares/ES. INSTRUMENTO 
AUTORIZADOR: processo nº 

87267179. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, a contar da data de 27 de 

novembro de 2019.

Vitória, 24 de outubro de 2019.
MARCUS PEROZINI DE ARAUJO
Diretor de Habilitação, Veículos e 

Fiscalização - DETRAN|ES.
Protocolo 536257

RESUMO DO TERMO 
DE RENOVAÇÃO DE 
CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA.

OBJETO: Primeira Renovação 
de Credenciamento da empresa 

CLÍNICA RENOVE EIRELI, CNPJ 
nº 30.123.499/0001-95, situada 

no município de Santa Maria 
de Jetibá/ES. INSTRUMENTO 
AUTORIZADOR: processo nº 

86808443. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, a contar da data de 03 de 

outubro de 2019.

Vitória, 23 de outubro de 2019.
MARCUS PEROZINI DE ARAUJO
Diretor de Habilitação, Veículos e 

Fiscalização - DETRAN|ES.
Protocolo 536258

RESUMO DO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA.
OBJETO: Credenciamento da 
empresa ITAUNAS CLÍNICA 
MÉDICA E PSICOLÓGICA LTDA, 
CNPJ nº 10.624.727/0001-01, 
situada no município de Barra de 
São Francisco/ES. INSTRUMENTO 
AUTORIZADOR: processo 
nº 86779745. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, a contar da data 
de publicação no Diário Oficial do 
Estado do Espírito Santo.

Vitória, 25 de outubro de 2019.
MARCUS PEROZINI DE ARAUJO
Diretor de Habilitação, Veículos e 

Fiscalização - DETRAN|ES.
Protocolo 536263

RESUMO DA ORDEM DE 
FORNECIMENTO Nº 059/2019 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 040/2019 - 
PMES - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO 026/2019 
- QUE ENTRE SI FAZEM O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO E A EMPRESA 
CAROLINA NOIA RADAELLI 
MACHADO EIRELI.
DO OBJETO: aquisição de copos 
descartáveis.

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Quinta-feira, 31 de Outubro de 2019 às 0:00:00
Código de Autenticação: fa03cde7
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Vitória (ES), Quinta-feira, 31 de Outubro de 2019.
6ª classificada: DBJ Construções 
Ltda - R$ 2.099.332,68
7ª classificada: Engesan 
Construções, Serviços e 
Saneamento Ltda - R$ 2.224.023,89
8ª classificada: Vértice 
Construtora Eireli - R$ 2.251.749,60
9ª classificada: Dual Engenharia 
Eireli - R$ 2.574.551,57
Em conformidade com o art. 109, 
da Lei 8.666/93, fica aberto o prazo 
legal para interposição de recursos.
Vitória/ES, 29 de outubro de 2019.

Alexandre Aquino 
De Freitas Cunha

Presidente CPLOSE/SEDU

Josivaldo Barreto de Andrade
Subsecretário de Estado de 
Administração e Finanças

Protocolo 536294

AVISO DE SUSPENSÃO

Processo nº 87404486/2019

Pregão Eletrônico
 nº 0048/2019

A SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO - SEDU/ES, 
através da Comissão Permanente 
de Licitação 2 e equipe de apoio, 
torna público que, de acordo com o 
disposto na Lei 10.520/02 e Decreto 
Federal nº 10.024 de 20/09/2019, 
subsidiariamente, no que couber, 
para a modalidade Pregão, a Lei 
8.666/93 e suas alterações e 
no Decreto 2.458-R/2010, fará 
realizar Licitação, sob a modalidade 
“PREGÃO ELETRÔNICO”, por meio 
de Sistema Eletrônico, permitida 
a participação ampla e exclusiva 
de microempresas, empresas de 
pequeno porte ou equiparadas, 
objetivando a Aquisição de Material 
Permanente - Equipamentos 
(Microcomputadores e Projetor 
Multimídia), foi Suspenso em 
razão de ajustes no instrumento 
convocatório.
Vitória/ES, 30 de outubro de 2019

Lucimar Tozetti Batista
Pregoeira CPL-2/SEDU

Protocolo 536281

ERRATA AO AVISO DE 
LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 
Nº 039/2019

PROCESSO Nº. 86392921/2019
A Comissão Permanente de Licitação 
de Obras e Serviços de Engenharia 
dessa SEDU torna pública a errata 
ao aviso de Licitação publicado no 
dia 29/10/2019, conforme abaixo:
Onde se lê:
ABERTURA: 19 de novembro de 
2019, às 13:30 horas;
Leia-se:
ABERTURA: 21 de novembro de 
2019, às 13:30 horas;
Vitória/ES, 29 de outubro de 2019.

Alexandre Aquino 
de Freitas Cunha

Presidente CPLOSE/SEDU

Josivaldo Barreto de Andrade
Subsecretário de Estado de 
Administração e Finanças

Protocolo 536295

Secretaria de Estado da 
Justiça   -  SEJUS -

AVISO DE RESULTADOS DE 
LICITAÇÃO

A SEJUS, por intermédio de seu 
Pregoeiro e equipe de apoio, 
torna público, que de acordo com 
o disposto na Lei 10.520/02, 
subsidiariamente, no que couber, 
para a modalidade pregão, a Lei 
8.666/93 e suas alterações e o 
Decreto 2.458-R/10, os resultados 
finais:
Pregão Eletrônico N.º 027/2019.
Processo N.º 85673722.
Objeto: AQUISIÇÃO DE CHINELOS 
E TIRAS DE BORRACHA.
LOTE 01 - Empresa Vencedora: R. 
DANTAS FILHO - CONFECÇÕES - 
ME.	
Item 01 - Valor Unitário: R$ 
3,85 (três reais e oitenta e cinco 
centavos);     
Valor Total do Item 01: R$ 
297.732,05 (duzentos e noventa e 
sete mil, setecentos e trinta e dois 
reais e cinco centavos).
Item 02 - Valor Unitário: R$ 0,80 
(oitenta centavos);     
Valor Total do Item 01: R$ 
61.786,40 (sessenta e um mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e 
quarenta centavos).
Valor Total do Lote 01: R$ 
359.518,45 (trezentos e cinquenta 
e nove mil, quinhentos e dezoito 
reais e quarenta e cinco centavos).

Vitória, 30 de outubro de 2019.
Leandro Rocha Sarmento
Pregoeiro 3ª CPL / SEJUS

Protocolo 536201

AVISO DE REVOGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO

PROCESSOS N.º 80838049.

O Secretário de Estado da Justiça, 
em conformidade com o disposto no 
art. 49, caput da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores resolve 
REVOGAR, em todos os seus 
termos, o Pregão Eletrônico N.º 
047/2018.
Na oportunidade informa que o 
processo encontra-se à disposição 
dos interessados para vistas.
Vitória, 26 de setembro de 2019.
ALESSANDRO FERREIRA DE 

SOUZA
Secretário de Estado da Justiça 

- Respondendo (Decreto nº 
2122-S, de 19/09/2019 - DIOES 

20/09/2019).
Protocolo 536228

Secretaria de Estado da 
Agricultura,  Abastecimento,  

Aquicultura e Pesca   -  SEAG -

Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do 

Espírito Santo   -  IDAF -

AVISO DE RESULTADO - 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 0013/2019

O Instituto de Defesa Agropecuária 
e Florestal do Espírito Santo - 
IDAF torna público, de acordo com 

as disposições da lei 8.666/93 e 
suas alterações, o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 0013/2019”, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTO 
LABORATORIAL - CÂMARA 
FRIA, conforme Processo nº 
86929917.
Empresa vencedora: Lote 
01 - M&L CLIMATIZAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, no valor de R$ 
4.848,00 (quatro mil e oitocentos e 
quarenta e oito reais).

Vitória, 24 de outubro de 2019.
Juliana Novaes
Pregoeira/IDAF

Protocolo 536113

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos   

-  SEAMA -

AVISO DE ADESÃO À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 022/2019 DO MP ACRE/
MPCA REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 009/2019

A Secretaria de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos - SEAMA torna 
pública a adesão à Ata de Registro 
de Preços nº 022/2019 do Pregão 
Eletrônico nº 009/2019, gerenciada 
pelo Ministério Público do Acre/
MPAC.
Processo: 87236117-SEAMA
Objeto: Aquisição de 16 (dezesseis) 
Impressoras Multifuncionais para 
fortalecimento das estruturas 
municipais do Meio Ambiente.
Empresa: GTI - G Tecnologia 
Integrada Eireli - EPP.
CNPJ: 08.907.239/0001-51
Valor Global: R$ 28.196,80
Cariacica/ES, 30 de outubro de 2019.

Fabrício Hérick Machado
Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos

Protocolo 536173

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento   -  SEDES -

Agência de Desenvolvimento 
das Micro e Pequenas 

Empresas e do 
Empreendedorismo   -  

ADERES -

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 009/2019

Processo nº. 2019-23GTH
Contratante: Agência de 
Desenvolvimento das Micro 
e Pequenas Empresas e do 
Empreendedorismo - ADERES
Contratado: Fundação Espírito 
Santo Turismo e Eventos.
Objeto: Aquisição de espaço físico 
para participar na feira ARTESANTO 
- Feira Nacional do Artesanato do 
Espírito Santo, que acontecerá no 
período de 02 a 10 de novembro 
de 2019 na Praça do Papa, em 
Vitória/ES. CONVÊNIO FEDERAL Nº 
760171/2011 AÇÕES INTEGRADAS 
- META/ETAPA 3.1.1.
Valor Total: R$ 60.240,00 (sessenta 
mil, duzentos e quarenta reais).

Recursos Orçamentários:
Atividade 10.30.205.23.691. 
0013. 6860 Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00, na Fonte de Recurso 
4101, exercício 2019.
Base Legal: artigo 25, I da Lei n°. 
8.666/93.
RATIFICO A INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO ACIMA.

Vitória, 30/10/2019
ALBERTO FARIAS 

GAVINI FILHO
Diretor Presidente - ADERES

Protocolo 536225

Secretaria de Estado de 
Direitos Humanos -  SEDH -

AVISO DE RESULTADO DE 
LICITAÇÃO

Pregão Nº 008/2019-CEL/UGP

A Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos por meio da Unidade de 
Gestão do Projeto - UGP do Projeto 
Estado Presente: Segurança Cidadã 
no ES, por intermédio de sua 
pregoeira, de acordo com as Leis Nº 
8.666/93, Nº 10.520/2002 e Contrato 
de Empréstimo nº 3.279/OC-BR junto 
ao BID torna público o resultado final 
do Pregão Eletrônico abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO:008/2019
PROCESSO Nº: 85771694
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE ALIMENTAÇÃO, KIT LANCHE 
E REFEIÇÃO
LOTE 001:
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 
25.480,00 (vinte e cinco mil e 
quatrocentos e oitenta reais).
LOTE 002:
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 
110.849,40 (cento e dez mil, 
oitocentos e quarenta e nove reais 
e quarenta centavos).
LOTE 003:
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 
139.200,00 (cento e trinta e nove 
mil e duzentos reais).
EMPRESA VENCEDORA: CAC 
COMERCIAL LTDA
CNPJ: 04.344.817/0001-38
LOTE 004: FRACASSADO
LOTE 005: FRACASSADO
LOTE 006: FRACASSADO
LOTE 007: FRACASSADO
LOTE 008:
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 
28.420,00 (vinte e oito mil e 
quatrocentos e vinte reais).
LOTE 009:
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 
31.740,00 (trinta e um mil e 
setecentos e quarenta reais).
EMPRESA VENCEDORA: CENTRO 
DE EVENTOS VITÓRIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 39.630.314/0001-03
O presente resultado foi 
devidamente autorizado pela 
Autoridade competente em 
30/10/2019.
Informações: (27)3636-1318 
licitações.ugp@sedh.es.gov.br.

Vitória, 30 de outubro de 2019.

Gloriete Maria 
dos Santos Almeida
Pregoeira-CEL/UGP

Protocolo 536217

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Quinta-feira, 31 de Outubro de 2019 às 0:00:00
Código de Autenticação: fa03cde7
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Vitória (ES), Quinta-feira, 31 de Outubro de 2019.

Cariacica

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 036/2019
Processo 31.169/2019
Contratação de empresa 
especializada para execução de 
obras de drenagem e pavimentação 
nas ruas Piúma, Minas Gerais, Sem 
Nome 1, Sem Nome 2 e Vinte e 
Três de Dezembro no Bairro Padre 
Gabriel e da rua Resistência no 
Bairro Jardim Campo Grande, 
Cariacica/ES.
Data da entrega e abertura dos 
envelopes: 22 de Novembro de 
2019.
Horários:   13h30min (Entrega de 
envelopes) -14h00min (Abertura). 
Regime de Execução: Indireta 
(empreitada por preço unitário).
Tipo de Licitação: Menor Preço.
Secretaria de origem: Secretaria 
Municipal de Obras.
O edital completo poderá ser 
obtido no endereço eletrônicowww.
cariacica.es.gov.br/licitacao.
Valor máximo estimado para o 
certame: R$ 1.215.570,88 (um 
milhão duzentos e quinze mil 
quinhentos e setenta reais e oitenta 
e oito centavos).
Cariacica-ES, 30/10/2019
Eliza Coelho de Oliveira Valvassori

Presidente da CPL
Protocolo 536249

Castelo

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Castelo-
FMS, torna público que, fará realizar 
o seguinte processo licitatório:
Pregão Presencial Nº 144/19
Objeto: contratação de empresa 
especializada para fornecimento 
Campo Cirúrgico, Campo Fenestrado,  
para ser utilizado nas Unidades 
Básica de Saúde da SEMSA
Data de abertura: 14/11/19
Horário: 8:00
Fornecimento do edital: Site 
www.castelo.es.gov.br link 
Licitações. Informações pelo 
telefone (28) 3542-8514.
Castelo-ES, 30/10/19

Felipe Siqueira Pires
Pregoeiro

Protocolo 536013

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Castelo-
FMS, torna público que, fará realizar 
o seguinte processo licitatório:
Pregão Presencial Nº 145/19
Objeto: aquisição dede 01 veículo 
tipo Van de 21 lugares original 
de fábrica, através da Proposta 
de Aquisição de Equipamento/
Material Permanente Nº: 
14830.853000/1180 -13, para 
atender a SEMSA
Data de abertura: 14/11/19
Horário: 10:00
Fornecimento do edital: Site 
www.castelo.es.gov.br link 
Licitações. Informações pelo 
telefone (28) 3542-8514.
Castelo-ES, 30/10/19

Felipe Siqueira Pires
Pregoeiro

Protocolo 536014

AVISO DE SUSPENSÃO DE  
LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Castelo, 
torna público, que a Pregão 
Presencial Nº 143/19, está 
suspenso, para análise e pedido de 
impugnação.
Maiores informações pelos 
telefones (28) 3542-8514.

Castelo-ES, 30/10/2019
Felipe Siqueira Pires

Pregoeiro
Protocolo 536042

Conceição da Barra

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 169/2019
PREGÃO PRESENCIAL 
N°53/2019
Autos: 7191/2019.
O Município de Conceição da Barra, 
através do Setor de Contratos, 
torna publico para amplo 
conhecimento dos interessados 
O RESULTADO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº53/2019. 
Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios (café e açúcar).
Empresa vencedora SANTA 
ROSA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIO LTDA - ME, CNPJ-
MF sob o nº 01.146.578/0001-
13, Valor Global: R$: 14.800,00 
(Quatorze mil e oitocentos reais).

Protocolo 536095

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 170/2019
PREGÃO PRESENCIAL 
N°25/2019
Autos: 10045-18, 2696-18, 
3845-19.
O Município de Conceição da Barra, 
através do Setor de Contratos, torna 
publico para amplo conhecimento 
dos interessados O RESULTADO 
DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº25/2019. Objeto: Aquisição de 
Aparelhos e Utensílios Domésticos 
e
Aquisição de materiais de Copa e 
Cozinha.
Empresa vencedora: JB 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI EPP, CNPJ-MF sob o nº 
11.923.577/0001-91, Valor Global: 
R$: 146.375,18 (Cento e quarenta 
e seis mil trezentos e setenta e 
cinco reais e dezoito centavos).

Protocolo 536096

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 171/2019
PREGÃO PRESENCIAL 
N°25/2019
Autos: 10045-18, 2696-18, 
3845-19.
O Município de Conceição da Barra, 
através do Setor de Contratos, torna 
publico para amplo conhecimento 
dos interessados O RESULTADO 
DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº25/2019. Objeto: Aquisição de 
Aparelhos e Utensílios Domésticos 
e

Aquisição de materiais de Copa e 
Cozinha.
Empresa vencedora: POLI 
COMERCIAL EIRELLI EPP, CNPJ-
MF sob o nº 07.255.426/0001-35, 
Valor Global: R$: 28.553,01 (Vinte 
e oito mil quinhentos e cinquenta e 
três reais e um centavos).

Protocolo 536100

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 172/2019
PREGÃO PRESENCIAL 
N°25/2019
Autos: 10045-18, 2696-18, 
3845-19.
O Município de Conceição da Barra, 
através do Setor de Contratos, torna 
publico para amplo conhecimento 
dos interessados O RESULTADO 
DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº25/2019. Objeto: Aquisição de 
Aparelhos e Utensílios Domésticos 
e
Aquisição de materiais de Copa e 
Cozinha.
Empresa vencedora: R.F.L 
COMERCIAL LTDA  , CNPJ-MF 
sob o nº 01.260.374/0001-09, 
Valor Global: R$: 25.382,10 
(Vinte e cinco mil trezentos 
e oitenta e dois reais e dez 
centavos).

Protocolo 536101

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 173/2019
PREGÃO PRESENCIAL 
N°25/2019
Autos: 10045-18, 2696-18, 
3845-19.
O Município de Conceição da Barra, 
através do Setor de Contratos, torna 
publico para amplo conhecimento 
dos interessados O RESULTADO 
DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº25/2019. Objeto: Aquisição de 
Aparelhos e Utensílios Domésticos 
e
Aquisição de materiais de Copa e 
Cozinha.
Empresa vencedora: CDA 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 
ARMINI LTDA ME, CNPJ-MF sob 
o nº 21.610.147/0001-73, Valor 
Global: R$: 18.829,60 (Dezoito mil 
oitocentos e vinte e nove reais e 
sessenta centavos).

Protocolo 536103

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 174/2019
PREGÃO PRESENCIAL 
N°25/2019
Autos: 10045-18, 2696-18, 
3845-19.
O Município de Conceição da Barra, 
através do Setor de Contratos, torna 
publico para amplo conhecimento 
dos interessados O RESULTADO 
DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº25/2019. Objeto: Aquisição de 
Aparelhos e Utensílios Domésticos 
e
Aquisição de materiais de Copa e 
Cozinha.
Empresa vencedora: GERALDO 
A. DAS CHAGAS ME, CNPJ-MF sob 
o nº 07.355.284/0001-88, Valor 

Global: R$: 13.746,70 (Treze mil 
setecentos e quarenta e seis reais 
e sessenta centavos).

Protocolo 536104

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 175/2019
PREGÃO PRESENCIAL 
N°25/2019
Autos: 10045-18, 2696-18, 
3845-19.
O Município de Conceição da Barra, 
através do Setor de Contratos, torna 
publico para amplo conhecimento 
dos interessados O RESULTADO 
DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº25/2019. Objeto: Aquisição de 
Aparelhos e Utensílios Domésticos 
e
Aquisição de materiais de Copa e 
Cozinha.
Empresa vencedora: LS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME, CNPJ-MF sob o nº 
11.373.442/0001-08, Valor Global: 
R$: 27.791,30 (Vinte e sete mil 
setecentos e noventa e um reais e 
trinta centavos).

Protocolo 536106

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 176/2019
PREGÃO PRESENCIAL 
N°25/2019
Autos: 10045-18, 2696-18, 
3845-19.
O Município de Conceição da Barra, 
através do Setor de Contratos, torna 
publico para amplo conhecimento 
dos interessados O RESULTADO 
DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº25/2019. Objeto: Aquisição de 
Aparelhos e Utensílios Domésticos 
e
Aquisição de materiais de Copa e 
Cozinha.
Empresa vencedora: MOURA 
COMÉRCIO ATACADISTA E 
DISTRIBUIÇÃO EIRELI, CNPJ-MF 
sob o nº 33.071.103/0001-00, 
Valor Global: R$: 1.348,30 (Hum 
mil trezentos e quarenta e oito 
reais e trinta centavos).

Protocolo 536109

Divino de São Lourenço

RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 06 / 2019-FMS.
Pregão Eletrônico nº 01/2019-

FMS.
ÓRGÃO GESTOR: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DIVINO DE SÃO LOURENÇO/ES.                    
EMPRESA: M.K.R. COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
C N P J : 3 1 . 4 9 9 . 9 3 9 / 0 0 0 1 -
76.            OBJETO: Registro 
de preços para futura e eventual 
aquisição de Aparelho de Ultrassom 
e Equipamento e Material 
Permanente de uso Hospitalar, 
a serem adquiridos através 
de RECURSOS  Provenientes 
de  Emendas Parlamentares - 
propostas n° 10593310000/1170-
04, 27174.127000/1150-01 
e 105933100000/1180-12). 
atendimento aos usuários da Rede 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Vitória (ES), Quinta-feira, 31 de Outubro de 2019.
Municipal de Saúde de Divino 
de São Lourenço-ES       VALOR 
REGISTRADO: R$ 6.050,00(Seis 
mil e cinquenta reais);                                         
VALIDADE: 12 meses 
contados apartir da assinatura.                                 
Divino de São Lourenço/ES, 23 de 
Outubro de 2019.

ELEARDO APARICIO 
COSTA BRASIL                                

PREFEITO MUNICIPAL
OSVALDO NEVES DE FIGUEIREDO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

CONTRATANTE
Protocolo 536077

RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 08 / 2019-FMS.
Pregão Eletrônico nº 01/2019-

FMS.

ÓRGÃO GESTOR: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE DIVINO DE SÃO 
LOURENÇO/ES.                    
EMPRESA: S2 SAUDE LTDA 
CNPJ: 16.740.031/0001-19.                           
OBJETO: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de 
Aparelho de Ultrassom e Equipa-
mento e Material Permanente de 
uso Hospitalar, a serem adquiridos 
através de RECURSOS  Proveni-
entes de  Emendas Parlamentares 
- propostas n° 10593310000/1170-
04, 27174.127000/1150-01 e 
105933100000/1180-12). atendi-
mento aos usuários da Rede Mu-
nicipal de Saúde de Divino de São 
Lourenço-ES       VALOR REGIS-
TRADO: R$ 2.058,00(Dois mil e 
cinquenta e oito reais);                                         
VALIDADE: 12 meses con-
tados apartir da assinatura.                                 
Divino de São Lourenço/ES, 23 de 
Outubro de 2019.

ELEARDO APARICIO 
COSTA BRASIL                                

PREFEITO MUNICIPAL
OSVALDO NEVES DE FIGUEIREDO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

CONTRATANTE
Protocolo 536078

RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 09 / 2019-FMS.
Pregão Eletrônico nº 01/2019-

FMS.
ÓRGÃO GESTOR: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DIVINO DE SÃO LOURENÇO/
ES.                    EMPRESA: 
QUICKBUM E COMMERCE 
EIRELI CNPJ:30.323.616/0001-
64                   OBJETO: Registro 
de preços para futura e eventual 
aquisição de Aparelho de Ultrassom 
e Equipamento e Material 
Permanente de uso Hospitalar, 
a serem adquiridos através 
de RECURSOS  Provenientes 
de  Emendas Parlamentares - 
propostas n° 10593310000/1170-
04, 27174.127000/1150-01 
e 105933100000/1180-12). 
atendimento aos usuários da Rede 
Municipal de Saúde de Divino 
de São Lourenço-ES       VALOR 
REGISTRADO: R$ 2.200,00(Dois 
mil e duzentos reais);                                         
VALIDADE: 12 meses 
contados apartir da assinatura.                                 

Divino de São Lourenço/ES, 23 de 
Outubro de 2019.

ELEARDO APARICIO 
COSTA BRASIL                                

PREFEITO MUNICIPAL
OSVALDO NEVES DE FIGUEIREDO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

CONTRATANTE
Protocolo 536080

Dores do Rio Preto

Aviso de Inexigibilidade
de Licitação nº 27/2019

A Comissão Permanente de Licita-
ção torna público de acordo com a 
Lei 8.666/93, artigo 25, inciso I, a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO 27/2019 para Aquisição de 
peças para Retroescavadeira RD406 
- SÉRIE: 9AD406ATJJ007037 
(RANDON 2018) E RD406 - SE-
RIE: AA406BMC4W2199 (RANDON 
2010) pertencentes a Secretaria 
Municipal de Agricultura, através 
de empresa exclusiva, como segue: 
TRACTORBEL TRATORES E PEÇAS 
BELO HORIZONTE LTDA - CNPJ: 
17.713.959/0004-10, no valor To-
tal de R$ 2.279,83 (dois mil duzen-
tos e setenta e nove reais e oitenta 
e três centavos), conforme propos-
ta de preços constante no processo 
5225/2019.
Dores do Rio Preto, 30 de outubro 
de 2019.

HELDER CARELLI DO COUTO
Presidente da C.P.L

Ratifico a Inexigibilidade da 
Licitação conforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitação, 
Procuradoria Geral Municipal e, 
confirme artigo 26 da Lei 8.666/93.
Dores do Rio Preto, 30 de outubro 
de 2019.

Cleudenir José 
de Carvalho Neto
Prefeito Municipal

Protocolo 536157

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DE LICITAÇÃO

O Município de Dores do Rio Preto/
ES torna pública a HOMOLOGAÇÃO 
do Pregão Presencial nº 47/2019.
Objeto: Aquisição de ferramentas 
manuais e materiais de construção 
para realização de serviços 
cotidianos da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos.
Vencedor: INDUSTRIA E COMÉRCIO 
PARAISO LTDA , nos lotes 1, 2, 3, 
5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 
34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 
43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 
52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 
61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 
70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 
79, 80, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 
88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 
96, 97 e 98 no valor total de R$ 
182.214,30;  PEDREIRA FLORESTA 
LTDA, nos lotes 4 e 9 no valor total 
de R$ 18.300,00. 
Dores do Rio Preto/ES, 30/10/2019.

CLEUDENIR JOSÉ DE 
CARVALHO NETO
Prefeito Municipal

Protocolo 535981

Ecoporanga

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

Nº 045/2019
O Município de Ecoporanga/ES, torna 
público que foi HOMOLOGADO o 
Pregão Presencial Nº 045/2019:
Objeto: Contratação de serviços 
profissionais de leiloeiro público 
oficial.
LEILOEIRO VENCEDOR: SÉRGIO 
DE PAULA PEREIRA , com taxa 
administrativa de 0,00% (zero por 
cento) e para taxa de administração 
cobrada dos arrematantes de 5% 
(cinco por cento).
Processo: 6833/2019

ELIAS DAL COL
Prefeito

Protocolo 536108

Fundão

RESULTADO DA TOMADA DE 
PREÇOS 001/2019
PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO
 Nº 7711/2018

HABILITAÇÃO - PROPOSTA 
COMERCIAL

O Município de Fundão/ES, por 
meio da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público aos 
interessados o resultado da 
TOMADA DE PREÇOS 001/2019, 
cujo objeto é a contratação de 
empresa de serviços de engenharia 
a fim de se fazer uma reforma sem 
ampliação da Escola EMEF de Praia 
Grande, Fundão/ES. A CPL apurou o 
seguinte resultado: HABILITAÇÃO: 
ATN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
LTDA ME - Habilitada; COMAN 
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO - 
Habilitada; CONSTRUTORA SOEIRO 
& TRISTÃO LTDA - Habilitada; 
CONSTRUTORA VIA NORTE LTDA 
- Habilitada; CUCO COMERCIAL, 
PARTICIPAÇÕES, CONSTRUÇÕES 
E PROJETOS LTDA - Habilitada; 
FORÇA CONSTRUTORA LTDA 
EPP - Habilitada; GOLDEN 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
- Habilitada; PS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO 
LTDA - Habilitada; BASTOS 
EDIFICAÇÕES LTDA - Inabilitada; 
FINALE SISTEMAS CONSTRUTIVOS 
LTDA - Inabilitada; OBSERV OBRAS 
E SERVIÇOS LTDA - Inabilitada. 
PROPOSTA COMERCIAL: 
FORÇA CONSTRUTORA LTDA EPP 
apresentou “Proposta Comercial” 
(proposta de preços) no valor global 
de R$ 664.706,49 (seiscentos e 
sessenta e quatro mil setecentos 
e seis reais e quarenta e nove 
centavos); PS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 
apresentou “Proposta Comercial” 
(proposta de preços) no valor global 
de R$ 667.475,17 (seiscentos e 
sessenta e sete mil quatrocentos 
e setenta e cinco reais e dezessete 
centavos); COMAN CONSTRUÇÃO E 
MANUTENÇÃO apresentou “Proposta 
Comercial” (proposta de preços) 
no valor global de R$ 725.891,08 
(setecentos e vinte e cinco mil 
oitocentos e noventa e um reais e 
oito centavos); CUCO COMERCIAL, 
PARTICIPAÇÕES, CONSTRUÇÕES 

E PROJETOS LTDA apresentou 
“Proposta Comercial” (proposta 
de preços) no valor global de R$ 
759.582,84 (setecentos e cinquenta 
e nove mil quinhentos e oitenta e dois 
reais e oitenta e quatro centavos); 
ATN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
LTDA apresentou “Proposta 
Comercial” (proposta de preços) 
no valor global de R$ 765.934,66 
(setecentos e sessenta e cinco mil 
novecentos e trinta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos); GOLDEN 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
apresentou “Proposta Comercial” 
(proposta de preços) no valor global 
de R$ 818.123,32 (oitocentos e 
dezoito mil cento e vinte e três 
reais e trinta e dois centavos); 
CONSTRUTORA SOEIRO & TRISTÃO 
LTDA apresentou “Proposta 
Comercial” (proposta de preços) 
no valor global de R$ 819.683,36 
(oitocentos e dezenove mil seiscentos 
e oitenta e três reais e trinta e seis 
centavos); CONSTRUTORA VIA 
NORTE LTDA apresentou “Proposta 
Comercial” (proposta de preços) 
no valor global de R$ 841.863,86 
(oitocentos e quarenta e um mil 
oitocentos e sessenta e três reais 
e oitenta e seis centavos). A 
equipe técnica do setor de Obras e 
Engenharias (Secretaria Municipal 
de Obras e Desenvolvimento 
Sustentável - SEMOB) emitiu parecer 
técnico classificando todas as 
propostas comerciais apresentadas, 
pelos fatos e fundamentos expostos 
em laudo técnico constante nos 
autos do procedimento em epígrafe. 
Ante ao presente ato, a CPL julga 
vencedora deste certame a empresa 
FORÇA CONSTRUTORA LTDA EPP 
por ter apresentado a proposta mais 
vantajosa para esta Administração. 
Os autos do procedimento licitatório 
estão à disposição dos interessados. 
A presente publicação vale para 
efeito de prazo recursal.
Fundão/ES, 30 de outubro de 2019.
YURI CRUZ MOTA	

Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação

Protocolo 536197

RESULTADO DA TOMADA DE 
PREÇOS 008/2019
PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO 
Nº 6431/2019
HABILITAÇÃO

O Município de Fundão/ES, por 
meio da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público aos 
interessados o resultado da 
TOMADA DE PREÇOS 008/2019, 
cujo objeto é a contratação de 
empresa de engenharia a fim 
de se realizar uma reforma, 
bem como a construção de um 
vestiário, na área esportiva do 
campo do Joaripe, no distrito 
de Praia Grande, Fundão/
ES. A CPL apurou o seguinte 
resultado: INABILITADA: FORÇA 
CONSTRUTORA LTDA EPP. Os 
autos do procedimento licitatório 
estão à disposição dos interessados. 
A presente publicação vale para 
efeito de prazo recursal.
Fundão/ES, 30 de outubro de 2019.

YURI CRUZ MOTA
Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação

Protocolo 536252
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Vitória (ES), Quinta-feira, 31 de Outubro de 2019.

Ponto Belo

RESUMO DE CONTRATOS

CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PONTO BELO

CONTRATO Nº. 066/2019

REFERENTE: TOMADA DE PREÇO 
05/2019

CONTRATADO: FLOEMA - 
COMERCIO SERVIÇOS EIRELLI ME, 
CNPJ 20.856.296/0001-54

OBJETO: contratação de empresa 
da área de construção civil para 
execução dos serviços de reforma 
e ampliação da usina de triagem 
e compostagem do Município de 
Ponto Belo durante o exercício 
financeiro de 2019.

VALOR: R$ 314.999,99 (trezentos 
e quatorze mil novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e 
nove centavos)

Período de vigência: A partir 
21 de outubro de 2019 até 20 de 
outubro de 2020.

SERGIO MURILO MOREIRA 
COELHO

Prefeito Municipal
Protocolo 535992

São Mateus

RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 093/2018

CONTRATANTE: Município de São 
Mateus-ES
CONTRATADO: S/A A GAZETA.
OBJETO: RESCISÃO UNILATERAL 
do Contrato nº. 093/2018, a 
partir de 01/10/2019, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE JORNAL DE 
CIRCULAÇÃO REGIONAL PARA 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 79, 
inciso I, da Lei nº 8.666/93
Processo nº 020.040/2019.

São Mateus/ES, 30/10/2019.
LUCIANA ÂNGELO MASSUCATTI

Secretária Municipal de Adm. e 
Recursos Humanos.

Protocolo 536019

Sooretama

CONTRATO Nº 193/2019
PP 26/2019

CONTRATANTE: Município de 
Sooretama-ES.
CONTRATADO: SUPERMERCADOS 
H.C. LTDA
CNPJ: 05.276.794/0001-34
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 
CESTAS BÁSICAS
VALOR GLOBAL: R$6.400,00 
(seis mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
RECURSO: ficha 354
PROC. ADM: 0571/2019

Protocolo 536022

Vila Velha

COMUNICADO
A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS-SEMOB/PMVV, 
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU 
DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE-SEMMA/
PMVV, ATRAVÉS DO PROCESSO 
N.º 61.913/2019, LICENÇA 
MUNICIPAL SIMPLIFICADA 
PARA MICRODRENAGEM (CÓD. 
21.01) DE VIAS URBANAS DA 
REGIÃO ADMINISTRATIVA V - 
ETAPA 3, BAIRRO BARRA DO JUCU, 
MUNICÍPIO DE VILA VELHA/ES.

Protocolo 536060

RESUMO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2019. 
PROCESSO Nº 42.319/2019. 
DAS PARTES: PMVV X CENTRO DE 
TREINAMENTO DE VILA VELHA - 
CTVV. Do objeto: Execução da Copa 
Vila Velha de Futebol Infantil 2019, 
nas categorias sub 10,12 e 14 anos, 
bem como a promoção de todas 
as atividades constantes do Plano 
de Trabalho. Do Valor Global: R$ 
20.460,00 (vinte mil, quatrocentos e 
sessenta reais). Do Prazo: 06 (seis) 
meses a contar da assinatura.
SEMEL/PMVV.

Protocolo 536172

RESUMO DO CONTRATO N° 
302/2019. PROCESSO Nº. 
44.414/2018. DAS PARTES: PMVV 
X AZ TURISMO E VIAGENS LTDA 
EPP. Do objeto:  Contratação de 
empresa especializada na prestação 
de serviços de agenciamento 
de viagens para viabilização de 
participação e realização de mostras, 
competições e demais eventos de 
Robótica Educacional. Do valor 
global R$ 218.000,00 (duzentos 
e dezoito mil reais). Do Prazo: 12 
(doze) meses, contados a partir da 
Ordem de Serviço. SEMED/PMVV

Protocolo 536123

RESUMO DO CONTRATO Nº 
307/2019. PROCESSO Nº 
30.925/2018. DAS PARTES: 
PMVV X HIG FIBRAS EIRELI. Do 
objeto: Contratação de empresa 
especializada objetivando A 
LOCAÇÃO DE CONTAINERS para 
atender o PROJETO PRAIA LEGAL da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social (SEMAS). Do Valor Global: 
R$ 42.799,99(quarenta e dois mil, 
setecentos e noventa e nove reais 
e noventa e nove centavos). Do 
Prazo: 12 (doze) meses, contados a 
partir da Ordem de Serviço.
SEMAS/PMVV.

Protocolo 536132

Câmaras

Aracruz

AVISO DO 1º TERMO DE 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 

N° 020/2018
Contratante: Câmara Municipal 

de Aracruz. Contratada: 
EDP - ESPIRITO SANTO 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A. Processo n° 597/2018. 
“Fica prorrogado o Contrato 
n° 020/2018 (CCER Nº DECB-
ES-07077-2017 e CUSD Nº DECB-
ES-07076-2017) por igual período, 
na forma estabelecida no art. 57, 
inciso II da Lei n° 8.666/93”. “O 
presente Termo Aditivo gera efeitos 
a partir de 01/11/2019 até 
31/10/2020.”
Ficam inalteradas as demais 
cláusulas contratuais.
Aracruz, 30 de outubro de 2019.

PAULO FLÁVIO MACHADO
Presidente da CMA

Protocolo 535997

Linhares

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 
206/2019 de 30/10/2019

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO 
PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal 
de Linhares, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 3.834/2019 de 
23 de maio de 2019, combinado 
com o disposto no art. 9º, inciso 
I, da Lei Municipal nº 1.347/1990, 
e tendo em vista o Concurso 
Público realizado por força do 
Edital nº 001/2016/CML/ES e 
suas alterações, resultado final 
publicado no Edital nº 001/2016 e 
homologado conforme publicação 
no Diário Oficial do Estado do 
Espírito Santo do dia 30/06/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados para 
exercerem o cargo de provimento 
efetivo de AGENTE LEGISLATIVO, 
do Grupo Ocupacional Suporte 
Técnico, Nível III, constante no 
quadro de pessoal permanente 
da Câmara Municipal, Lei nº 
3.834/2019 de 23 de maio de 
2019 e suas alterações vigentes, 
os aprovados em Concurso Público 
abaixo relacionados:

6° LUCIANA FERREIRA DA 
CONCEIÇÃO VIEIRA BÔA;
7° CRISTIANO FERREIRA XAVIER e
8° DOUGLAS RODRIGUES DE 
BARROS

Art. 2º - Ficam convocados os 
candidatos nomeados por este 
Decreto a comparecerem no 
Setor de Recursos Humanos para 
orientações quanto à documentação 
de habilitação que deverá ser 
apresentada e encaminhamento à 
perícia médica oficial, notificando 
que os nomeados têm prazo de 
30 (trinta) dias, nos termos da 
Lei n° 1347/90, para provimento 
do cargo, sob pena de ser tornada 
sem efeito a nomeação por motivo 
de falta de posse.

Art. 3º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Linhares, 
Estado do Espírito Santo, aos trinta 
dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e dezenove.

RICARDO BONOMO 
VASCONCELOS

Presidente da Câmara Municipal de 

Linhares
Protocolo 536175

Pinheiros

RESUMO DE CONTRATO 
018/2019

CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE PINHEIROS-ES
Processo Administrativo n° 
0127/2019
CONTRATADO: ALEMPEQ 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO 
LTDA-EPP CNPJ 31.792.534/0001-
21

DATA DA ASSINATURA: 
16/10/2019

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 
R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos 
e cinquenta reais)
OBJETO: - Contratação de 
empresa para o fornecimento 
de Equipamentos e Material 
Permanente de Informática 
(NOBREAK), para atender as 
necessidades dos diversos setores 
da Câmara Municipal de Pinheiros, 
conforme especificações mínimas 
e quantidades contidas no Termo 
de Referência, na proposta e no 
presente contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: dia seguinte ao da 
publicação do extrato do contrato 
na imprensa oficial, sendo vigente 
até 31 de dezembro de 2019.
RECURSOS: Dotação 
orçamentária:

2.002 - Projeto/Atividade 
(Informatização da Câmara)
0000017 - Ficha
44905200000 - Elementos de 
Despesa (Equipamentos e Material 
Permanente)

CLEOMAR SOARES DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de 
Pinheiros

Protocolo 536064

Rio Bananal

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
BANANAL - ES

EXTRATO SEGUNDO ADITIVO 
DE CONTRATO
Nº007/2017

Processo: 0148/2019. 
Contratante: Câmara Municipal 
de Rio Bananal - ES. Contratado: 
CASAGRANDE E DE ANGELI, 
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seu texto completo, acessando: 
www.ipssmj.es.gov.br.

Santa Maria de Jetibá - ES, 29 de 
outubro de 2019

DAVID RAASCH
Presidente do IPS/SMJ

Protocolo 536069

Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Iconha

EXTRATO DO 2º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 

014/2017
Contratante: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE ICONHA
Contratada: INOVAÇÃO 
COMPUTAÇÃO MÓVEL LTDA (CNPJ 
Nº 04.225.153/0001-98)
Objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência e o reajuste inflacionário 
do Contrato nº 014/2017, oriundo 
do Pregão Presencial nº 06/2017, 
cujo objeto é a prestação de 
serviços de licença de uso de 
software de leitura para atender 
Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Iconha - ES.
Vigência: Fica prorrogado 
o Contrato nº 014/2017 até 
30/10/2020.
Reajuste Inflacionário: Reajusta-
se o valor mensal da prestação de 
serviços para R$ 824,79 (oitocentos 
e vinte e quatro reais e setenta e 
nove centavos)
Data assinatura: 30/10/2019

JOSÉ MAURÍCIO CAPRINI
Diretor do SAAE

Protocolo 536043

Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Linhares

RESUMO DA PORTARIA 
SAAE-LIN Nº 250/2019 DE 

30/10/2019.
Designa membro efetivo da 
Comissão Permanente de Licitação, 

sr. Adilson Antônio Gonçalves como 
presidente substituto na Tomada de 
Preços 02/2019 do dia 30/10/2019, 
devido ausência do Presidente 
titular e da Vice-Presidente.

Linhares-ES, 30/10/2019.
FELIPE COSTA AZEREDO
Diretor Geral do SAAE

Matrícula 924
Protocolo 536040

Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de São Mateus

PORTARIA SAAE-SMA-Nº 118/ 
2019, DE 02/10/2019.
O Diretor Geral do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de São 
Mateus, Estado do Espírito Santo, 
nomeado pelo Decreto número 
9.339/2017 de 02/10/2017, no uso 
das atribuições legais;

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica aberto o “Crédito 
Suplementar”, no valor de R$ 
40.000,00 (Quarenta mil reais), 
para reforço das dotações 
orçamentárias do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE, do Município de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, a saber:
2 0 0 0 2 0 0 0 1 0 . 1 7 5 1 2 0 1 3 3      
4.005 - Operação e Manutenção 
do Sistema de Esgoto.
33903000000	                 
Material de Consumo..............R$: 
20.000,00
2 0 0 0 2 0 0 0 1 0 . 1 7 6 0 5 0 1 3 4      
4.004 - Operação e Manutenção 
do Sistema de Água.
33903600000                       Outros 
Serviços de Terceiros -P.Física.......
R$:   5.000,00
33903000000	                   Material 
de Consumo........R$: 15.000,00
TOTAL..............................R$  
40.000,00  
Art. 2º. Os recursos necessários 
para a cobertura das 
suplementações acima citadas, 
advirão de anulações parciais das 
seguintes dotações orçamentárias:

2 0 0 0 2 0 0 0 1 0 . 1 7 5 1 2 0 1 3 0  
4.005 - Operação e Manutenção 
do Sistema de Esgoto.
31900400000	
Contratação por Tempo 
D e t e r m i n a d o . . . . . . . . . . . . . . . . 
R$:20.000,00
2 0 0 0 2 0 0 0 1 0 . 1 7 6 0 5 0 1 3 4  
4.004 - Operação e Manutenção 
do Sistema de Água.
31900400000	
Contratação por Tempo 
Determinado............................
R$: 20.000,00
TOTAL............R$  40.000,00  
Art. 3º.  Esta Portaria entra em 
vigor nesta data.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, aos doze dias do 
mês de setembro do ano de dois 
mil e dezenove.
RENÉ MICHEL KHERLAKIAN

Diretor Geral do SAAE
Protocolo 535970

3º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO SAAE/
SMA/0013/2018

CONTRATANTE: SAAE - SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE SÃO MATEUS/ES
CONTRATADA: NCS SERVICOS E 
ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Fica aditivada as cláusulas 
Primeira (Do Objeto), Cláusula 
Terceira (Do Valor) e Cláusula 
Quarta (Do Prazo Contratual).
PROCESSO: 0260/2018
VALOR: R$ 179.850,00
VIGÊNCIA: 12 meses

São Mateus-ES, 16 de outubro de 
2019.

René Michel Kherlakian
Diretor Geral
CONTRATADA

Protocolo 535953

Consórcio Público da Região 
Expandida   Sul do Espírito 

Santo   -  CIM Expandida Sul -
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 003/2018
Cláusula segunda: Fica 
alterada a cláusula terceira, 
item 3.1, do contrato originário, 
passando a ter o valor global de 
R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), por um período de 
12 meses. Cláusula terceira: 
Permanecem em vigor as 
demais cláusulas condições 
não alterados pelo presente 
instrumento.

Anchieta, 25 de outubro 
de 2019.

Fabrício Petri Presidente do
CIM Expandida Sul

Protocolo 536056

Companhia de Melhoramento e 
Desenvolvimento de Guarapari   

-  CODEG -
CODEG

RESUMO DO CONTRATO 
PROCESSO CODEG 
Nº 301204/2019

CONTRATANTE: Codeg - Cia. 
Mel. Des. Urb. Guarapari. 
CONTRATADA: ANTONIO 
ODIR RICIERI
OBJETO:Locação de imóvel 
TIPO GALPÃO com área 
medindo 450m², situado a 
Av. Antonio Guimarães, 1000 
- Galpão A, em Loteamento 
Itapebussu - Muquiçaba - 
Guarapari/ES
VALOR: R$ 2.180,00 (dois 
mil cento e oitenta reais), 
mês.
PRAZO: 12 meses

Guarapari(ES),29
 Outubro 2019

Watson de Araújo Monteiro
Diretor-Presidente

Protocolo 535990
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Vitória (ES), Quinta-feira, 31 de Outubro de 2019.

Subdefensoria Pública-Geral

PORTARIA DPES Nº 1484, DE 
30 DE OUTUBRO DE 2019.
TORNAR PÚBLICAS as Defensorias 
com necessidade de substituição 
em virtude de férias, licenças ou 
outras formas de afastamento 
do titular, nos termos dos arts. 
4º e 8º da Resolução CSDPES 
n° 002/2014, conforme abaixo, 
facultando aos Defensores Públicos 
interessados a inscrição até as 
16h do dia 31.10.2019, mediante 
protocolo na sede administrativa 
ou por e-mail para substituicao@
defensoria.es.def.br:

NÚCLEO DE VITÓRIA
3ª Defensoria de Família: 04.11 a 
29.11.2019
2ª Defensoria de Atendimento 
Inicial e Solução Extrajudicial de 
Conflitos: 04.11 a 29.11.2019
3ª Defensoria Criminal: 04.11 a 
29.11.2019
6ª Defensoria Criminal: 04.11 a 
29.11.2019

NÚCLEO DE CARIACICA
1ª Defensoria Cível: 04.11 a 
29.11.2019

NÚCLEO DE GUARAPARI
1ª Defensoria Criminal: 04.11 a 
29.11.2019

NÚCLEO DE LINHARES
1ª Defensoria da Infância e 
Juventude: 04.11 a 29.11.2019
Defensoria de Atendimento Inicial e 
Solução Extrajudicial de Conflitos: 
04.11 a 29.11.2019

NÚCLEO DE COLATINA
2ª Defensoria Cível: 04.11 a 
29.11.2019

Vitória, 30 de outubro de 2019.
VINÍCIUS CHAVES DE ARAÚJO

Subdefensor Público-Geral
Protocolo 536293

Conselho Superior

PORTARIA DPES Nº 1482, DE 
30 DE OUTUBRO DE 2019.

O PRESIDENTE DO CONSELHO 
SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, na forma do 
art. 117 da Resolução CSDPES n° 
033/2017 (Regimento Interno), 
CONVOCA o Conselho Superior 

da Defensoria Pública do Estado 
do Espírito Santo para a sessão 
solene de posse de defensores 
públicos a ser realizada no dia 
1º de novembro de 2019, às 
9h, no auditório Araceli Cabrera 
Crespo - Núcleo de Vila Velha, à Av. 
Saturnino Rangel Mauro, nº 1479, 
Coqueiral de Itaparica, Vila Velha, 
ES, CEP 29.100-021.

Vitória, 30 de outubro de 2019.
GILMAR ALVES BATISTA

Presidente do Conselho Superior
Defensor Público-Geral

Protocolo 536271

PORTARIA DPES Nº 1483, DE 
30 DE OUTUBRO DE 2019.

O PRESIDENTE DO CONSELHO 
SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, na forma do 
art. 7º, XXI da Lei complementar 
estadual nº 55/1994, CONVOCA o 
Conselho Superior da Defensoria 
Pública do Estado do Espírito Santo 
para a 17ª Sessão Ordinária a ser 
realizada no dia 1º de novembro 
de 2019, às 10h, no auditório 
Araceli Cabrera Crespo - Núcleo 
de Vila Velha, à Av. Saturnino 
Rangel Mauro, nº 1479, Coqueiral 
de Itaparica, Vila Velha, ES, CEP 
29.100-021, com a seguinte pauta:
1. PROCESSOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO
1.1 - Processo nº 
00001452/2019
Conselheiro proponente: 
Conselheiro Presidente;
Assunto: Alteração do anexo I, 
item III, da Resolução CSDPES n° 
001/2013.
1.2 - Processo nº 
00001441/2019
Conselheira proponente: 
Conselheira Hellen Nicácio de 
Araújo;
Assunto: Projeto de Resolução 
para criação e regulamentação da 
central de honorários da DP/ES.
2. ORDEM DO DIA (Art. 30 do 
RICSDPES)
2.1 -  Processo n° 
00001488/2019
Conselheiro proponente: 
Conselheiro Presidente;
Assunto: Escolha do Corregedor-
Geral da Defensoria Pública do 
Estado do Espírito Santo para o 
biênio 2020-2021;
Situação: Deliberação iniciada.
2.2 - Processo nº 
00000953/2019
Conselheiro proponente: 
Conselheiro Elias Gemino de 

Carvalho;
Conselheira relatora: Conselheira 
Lívia Souza Bittencourt;
Assunto: Proposta de Resolução 
que altera a Resolução do CSDPES 
nº 047, de 26 de janeiro de 2018, 
que dispõe sobre os critérios 
para concessão ou denegação de 
assistência jurídica gratuita;
Situação: Deliberação iniciada e 
paralisada por pedido de vista.

Vitória, 30 de outubro de 2019.

GILMAR ALVES BATISTA
Presidente do Conselho Superior

Defensor Público-Geral
Protocolo 536273

Poder Legislativo

Assembléia Legislativa do 
Espírito Santo   -  ALES -

RESUMO DO CONTRATO N° 
001/2020

A Subdireção Geral da Secretaria - 
Supervisão do Setor de Contratos 
e Convênios da Assembleia 
Legislativa do Estado do Espírito 
Santo em atendimento ao que 
dispõe o artigo 61 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna 
pública a celebração do Contrato, 
conforme descrito abaixo:
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO.
CONTRATADA: CONCESSIONÁRIA 
RODOVIA DO SOL S/A - RODOSOL.
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviço de disponibilização 
de acesso aos pedágios da 
Concessionária Rodovia do Sol S/A.
VALOR: R$ 33.864,00 (trinta e 
três mil, oitocentos e sessenta e 
quatro reais).
VIGÊNCIA: A vigência do 
CONTRATO terá início em 01 de 
janeiro de 2020 e terá duração de 
12 (doze) meses.
PROCESSO: 191574
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.33
ATIVIDADE: 2001.
GESTOR DO CONTRATO: JORGE 
MOROSINI CALDEIRA.
MATRÍCULA: 207149.
Secretaria da Assembleia 
Legislativa em 25 de outubro de 
2019.
TATIANA SOARES DE ALMEIDA

Subdiretora Geral
Protocolo 536153

Publicações de Terceiros

A empresa DALNEEM BRASIL 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA., CNPJ 
nº 13.871.848/0001-38, torna 
pública sua intenção de requerer 
o cadastro no Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do Espírito 
Santo (Idaf) do produto agrotóxico 
Fitoneem registrado no MAPA sob o 
nº 6718.

Protocolo 532316

COMUNICADO

A SUZANO S.A., inscrita no CNPJ 
sob nº 16.404.287/0461-47, torna 
público que requereu ao Instituto 
de Defesa Agropecuária e Florestal 
do Espírito Santo (IDAF) a Licença 
Prévia - LP e a Licença de Operação 
- LO, para a atividade de Silvicultura 
com plantio 851,38 hectares de 
eucalipto na Fazenda Barro Roxo no 
município de Linhares - ES.

Protocolo 533507

COMUNICADO
“GENERINO BRIDI”, torna público 
que obteve da (SMMA), através do 
processo n° 10454/2019, Licença 
(LMR), para (Secagem mecânica 
de grãos associado a Pilagem) na 
localidade de Distrito Alto Santa 
Maria, Mun. de Santa Teresa - 
ES.	

Protocolo 535564

COMUNICADO
CLÍNICA VETERINÁRIA DA PRAIA 
LTDA, torna público que OBTEVE a 
Regularização da SEMDESU, através 
do Proc. Nº 41317/2016, a licença 
ambiental (LMR), para a atividade 
de “HOSPITAL VETERINÁRIO”, 
CÓD. 23.04, na localidade de Vila 
Velha/ES.

Protocolo 535573

COMUNICADO
“ROGERIO FRIEDRICH” torna 
público que requereu da 
SEMEARH, através do processo 
Nº 10382/2019, Licença Municipal 
Simplificada - LMS, para a atividade 
de SERRARIA E OU FABRICAÇÃO 
DE ARTEFATOS DE MADEIRA, 
situado em Soído de Baixo, Zona 
Rural, Marechal Floriano - ES

Protocolo 535599

Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo

Praça Manoel Silvino Monjardim, nº 54, Centro, Vitória/ES – CEP 29010-520 - www.defensoria.es.def.br

Conselho Superior da Defensoria Pública do Espírito Santo

Gilmar Alves Batista

(Presidente do Conselho)

Gilmar Alves Batista

Defensor Público Geral

Samyla Gomes Medeiros Soares Belchior

Coordenadora de Direito Penal

Ivan Mayer Caron

Coord. de Administração e Recursos Humanos

Vinícius Chaves de Araújo

Lívia Souza Bittencourt

Hellen Nicácio de Araújo

Douglas Admiral Louzada

Severino Ramos da Silva

Leonardo Grobbério Pinheiro

Elias Gemino de Carvalho

Bruno Danorato Cruz

Lívia Souza Bittencourt

Corregedora Geral

Valdir Vieira Júnior

Chefe de Gabinete

Vinícius Chaves de Araújo

Subdefensor Público Geral

Hugo Fernandes Matias

Coord. de Direitos Humanos e de Infância e Juventude

Maria Gabriela Agapito da Veiga Pereira da Silva

Coord. de Direito Civil

Marcello Paiva de Mello

Coord. de Execução Penal e Assessor Jurídico

Saulo Alvim Couto

Assessor de Controle Interno

Sattva Batista Goltara

Assessora de Gabinete
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